
            Câmara Municipal de Várzea Paulista
Estado de São Paulo

1

EXPEDIENTE     INDICAÇÃO Nº 760/2026
DATA 25/05/2026
Protocolo N° 4532/2026

Adoção de medidas febre maculosa Condomínio Laguna.

O vereador Dr. Chico Spinucci, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência que determine, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Vigilância Epidemiológica, 
e da Vigilância Ambiental, a adoção imediata das seguintes medidas no Condomínio 
Laguna  e áreas adjacentes, em razão do recente óbito por febre maculosa ocorrido no 
município:

1 Inspeção ambiental e controle vetorial 
Realização urgente de ação de campo com inspeção ambiental, coleta de 

amostras e mapeamento de pontos de risco, especialmente quanto à presença do 
carrapato-estrela ( Amblyomma sculptum), vetor transmissor da febre maculosa.

2 Identificação e manejo de hospedeiros silvestres
Identificação, monitoramento e, quando necessário, manejo adequado de 

animais silvestres que possam atuar como hospedeiros do vetor, incluindo capivaras, 
mediante autorização e orientação dos órgãos ambientais competentes.

3 Roçada, limpeza e manejo da vegetação
Procedimento de roçada, limpeza e manejo da vegetação em áreas externas e 

faixas de divisa do condomínio, bem como em vias públicas próximas, reduzindo 
ambientes propícios à proliferação de carrapatos.

4 Sinalização de alerta
Instalação de placas de alerta e informação em locais estratégicos, conforme 

recomendação da Vigilância Epidemiológica, sem causar pânico, mas orientando 
moradores, visitantes e transeuntes sobre os riscos e as medidas de prevenção.

5 Orientação presencial aos moradores
Realização de orientações presenciais aos moradores, síndico e 

administradores do condomínio, esclarecendo sobre medidas de prevenção, sinais e 
sintomas da doença, condutas de risco e formas adequadas de proteção individual e 
coletiva.

6 Canal direto de comunicação
Disponibilização de canal direto de comunicação entre a Prefeitura e o 

condomínio, permitindo que moradores informem eventuais focos, avistamento de 
animais suspeitos ou tirem duvidas emergências sobre a doença.

7 Apoio técnico do Estado
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Solicitação, caso necessário, de apoio técnico ao Grupo de Vigilância 
Epidemiológica (GVE) da Diretoria Regional de Saúde (DRS VII – Campinas), vinculada 
ao Governo do estado de São Paulo, para reforço nas ações de controle, diagnóstico 
precoce e capacitação dos profissionais de saúde da rede municipal.

Justificativa:

A febre maculosa brasileira é doença infecciosa grave, de alta letalidade, cuja 
transmissão está associada ao carrapato-estrela e frequentemente relacionada a áreas com 
presença de mamíferos silvestres, sobretudo capivaras. O recente óbito ocorrido em 
Várzea Paulista, na região do Condomínio Laguna, acende alerta importante tanto para 
as autoridades sanitárias quanto para a população local.

A adoção das medidas propostas é fundamental para reduzir riscos 
ambientais, prevenir novos casos, orientar a comunidade de forma responsável e 
demonstrar que o Poder Público está atuando com seriedade, transparência e prontidão. 
Tais ações estão em conformidade com as obrigações do município no âmbito da 
vigilância epidemiológica e ambiental, bem como com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS), para o controle de doenças transmitidas por vetores.

Ademais, a atuação integrada entre o município e o Estado, por meio do GVE, 
garante maior efetividade técnicas às ações e segurança sanitária à população de Várzea 
Paulista.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2026.

CARLOS EDUARDO SPINUCCI OLIVEIRA
VEREADOR

               DÊ-SE CIÊNCIA AO                                                       LEITURA PROCEDIDA NA
                    DOUTO PLENÁRIO     SESSÃO DE 26-05-26
                                               
               ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                                ELISEU NOTÁRIO ALVES
                          PRESIDENTE                                  PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 25 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=EAHZ-SJVG-5JT5-ZY04, 
ou vá até o site https://varzeapaulista9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: EAHZ-SJVG-5JT5-ZY04
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